
25/04/2022 15:06 SEI/DNIT - 6553572 - Contrato 

  

   

  

DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES DNI 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Contrato n° 657/2020 

Processo n° 50620.001032/2019-11 

Unidade Gestora: 393026 

CONTRATO DE SERVICOS DE TELEFONIA FIXA 
COMUTADA — STFC (FIXO-FIXO E FIXO-MOVEL) NAS 

MODALIDADES LOCAL E  LONGA _ DISTANCIA 
NACIONAL (LDN), EM CONFORMIDADE COM A LEI 

GERAL DAS TELECOMUNICAGOES E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS EMITIDAS PELA AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES — ANATEL, DE 

ACORDO COM O PLANO DE OUTORGAS DA ANATEL, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E 

A CLARO S/A. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE 
ALAGOAS - ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviacéo Civil, com sede em Maceid/AL —Rua 

Comendador Almeida Guimaraes,22 —Pajugara - CEP: 57.030-160, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 04.892707/0018-59, neste ato representado 

pelo Superintendente Regional, 0 Sr. FABRICIO DE OLIVEIRA GALVAO, brasileiro. portador do CPF n° 03 04, residente e 
domiciliado em Maceid, Capital do Estado de Alagoas, nomeado pela Portaria n.0 1.167, de 21/08/2015, do DNIT, publicada no DOU, n.° 161, 

Secao 2, de 24/08/2015, doravante denominado simplesmente DNIT ou CONTRATANTE, e de outro lado a Claro S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 40.432.544/0001-47 e inscricao estadual n.° 114.814.878.119, estabelecida 4 Rua Henri Dunant, n° 780 — Torres A e B — Bairro Santo Amaro — 
Sao Paulo/SP — CEP: 04.709-110, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada % Sra. Fernanda de Paula e Silva Arruda, 

  

   
   

    

Gerente de Contas, portadora da cédula de identidade n° 8 - SSP/DF, e CPF/MF 98 00, e pela Sra. Juliana Franco Jibran Hsieh, 
Gerente Executivo de Vendas, portadora da cédula de identidade n* amet - SSP/DF, e CP 8 00, resolvem celebrar o presente 
Contrato, que sera regido pela Lei n° 8.666, 21 de junho de 1993, legislagao correlata e pelo Edital e anexos do Pregado Eletrénico n° 252/2020 - 

UASG 393026 (Processo n° 50620.001032/2019-11), sob os termos e condigées a seguir estabelecidos: 

  

L. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execugdo, pela CONTRATADA, de servigos de Telefonia Fixa Comutada — STFC (fixo-fixo e 
fixo-mével) nas modalidades Local e Longa Distancia Nacional (LDN), em conformidade com a Lei Geral das Telecomunicagées e demais normas 

regulamentadoras emitidas pela Agéncia Nacional de Telecomunicagdes — ANATEL, de acordo com o Plano de Outorgas da ANATEL, para 

atendimento a Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Alagoas, conforme condic6des, quantidades e exigéncias estabelecidas no Termo 
de Referéncia anexo a este Contrato. 

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrigéo, o Edital de Licitagao, a Proposta da CONTRATADA, o Termo de 

Referéncia ¢ demais elementos constantes do Pocesso Administrativo SEI n° 50620,001032/2019-11. 

1.3. O presente Contrato regula-se por suas clausulas e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhe, supletivamente, os Principios da 

Teoria Geral dos Contratos, as disposicées de direito privado e, em especial, o Codigo Civil — Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Cadigo 

de Defesa do Consumidor — Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

1.4. Nenhuma alteracaéo, modificagao, acréscimo ou decréscimo, variagéo, aumento ou diminuigao de quantidade ou de valores, ou das 
especificacdes e disposigdes contratuais podera ocorrer, inclusive quanto a habilitagaio e qualificagaéo da CONTRATADA no certame licitatorio, 

salvo quando e segundo a forma e as condigées previstas na Lei n° 8.666/93. 

  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total da contratagao é de R$ 5.668,25 (cinco mil seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos). 

2.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugao do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais ¢ comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 4 CONTRATADA dependerao dos quantitativos de 

servicos efetivamente prestados. 

2.4. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente 

cotados, serao considerados como inclusos nos precos, nao sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer titulo, devendo o servico 

ser executado sem Onus adicional a CONTRATANTE. 

2.5. Caso haja equivoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA devera arcar com o Gnus decorrente, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente nao seja satisfatorio para o atendimento ao objeto do Pregao, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 57, § 1°, da Le_n® 8.666/1993 (art. 23 da Instrugaéo Normativa n° 02/2008-SLTI/MP). 
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2.6. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
2.7. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na planilha de custos e formação de preços.
Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

 

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;
II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº
1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha
e haverá glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

 

Gestão/Unidade:  39252/393026

Nota de Empenho: 2020NE800048, emitida em 18/09/2020, no valor de R$ 1.417,06 (um mil, quatrocentos e dezessete reais e seis centavos)

Fonte: 0250393003

Programa de Trabalho:  26122003220000001

PTRES: 173905

Elemento de Despesa:  339039.58 - Serviços de telecomunicações

PI: DAF00003

 

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
 

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á em 31/10/2020 e findar-se-á em 31/10/2021, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes
requisitos:

 

4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e,
4.1.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
 

5.1. A Contratada prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a
execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato.
5.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato,
a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.
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5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
5.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

 

5.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da
vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
5.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

 

5.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
5.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
5.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e, 
5.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

 

5.5. A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação
que rege a matéria.
5.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.
5.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.
5.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.
5.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
5.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
5.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
5.12. Será considerada extinta a garantia:

 

5.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
5.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do AnexoVII-F da IN
SEGES/MP n. 05/2017.

 

5.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à contratada.
5.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Termo de Referência e no
Contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
 

6.1. A descrição e metodologia de execução dos serviços constam do Termo de Referência da contratação.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
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9.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da
IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE
 

10.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
11.1.  
11.2. Este Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja interesse do
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
11.3. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado, e obedecendo-se as condições
inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
11.4. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.
 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
 

12.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5. Cometer fraude fiscal;
12.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.7. Subcontratar parcela do objeto fora das condições previstas no edital ou sem autorização da CONTRATANTE.

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
12.2.2. Multa de:

 

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
12.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;
12.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e,
12.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por
ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

 

12.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
12.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
12.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos.

 

12.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas
como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
12.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

4 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência; 02

5
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item
e por ocorrência;

03

6 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
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12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

 

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional
ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12.13. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol das penalidades administrativas a que o licitante,
adjudicatário ou contratado pode ser submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para sua aplicação, estão dispostos na Lei nº
8.666, de 1993, subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e nº 10.520, de 2002, Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
 

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº
8.666/1993.
13.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato unilateral da CONTRATANTE, serão
formalmente motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante
prévia e comprovada intimação da intenção da CONTRATANTE para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de não acolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis
contados da intimação da decisão rescisória.
13.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

 

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666/1993.
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a
Administração.
III - judicial, nos termos da legislação.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À
PROPOSTA

 

14.1. O presente Contrato fundamenta-se:
 

I - na Lei nº 8.666/1993;
II - na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 10.024/2019;
III - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;
IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

 

14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
 

I - do Edital do Pregão Eletrônico nº 252/2020 e seus anexos;
II - da proposta homologada da CONTRATADA.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
 

15.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada em extrato no Diário Oficial da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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8.666/1993.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 

16.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Maceió/AL para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato, com exclusão de qualquer outro.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é
assinado eletronicamente pelas partes.
 

Maceió, 24 de SETEMBRO de 2020.

 

 

 

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA: Pela CONTRATADA:

(Doc. assinado eletronicamente) (Doc. assinado eletronicamente) (Doc. assinado eletronicamente)

FABRÍCIO DE OLIVEIRA GALVÃO FERNANDA DE PAULA E SILVA ARRUDA JULIANA FRANCO JIBRAN HSIEH

SUPERINTENDENTE REGIONAL NO
ESTADO DE ALAGOAS

REPRESENTANTE LEGAL DA
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL DA
CONTRATADA

                                                                                                                                                                                                          

 

 

                                                                                                                                                                     

                                                                                                                                                              

TESTEMUNHAS:

 

________________________________          _________________________________

 

ANEXOS:

 

1) Termo de Referência: SEI 6295555

2) Proposta da CONTRATADA: SEI 6464359

3) Nota de Empenho: SEI 6524995

4) Edital do Pregão Eletrônico nº 252/2020: SEI 6305407

Documento assinado eletronicamente por Thiago Couto Gonzaga, Coordenador de Administração e Finanças, em 24/09/2020, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício de Oliveira Galvão, Superintendente Regional no Estado de Alagoas, em 24/09/2020, às
13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wylken dos Santos Machado, Chefe do Serviço de Recursos Logís�cos e Informá�ca, em 24/09/2020,
às 20:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Paula e Silva Arruda, Usuário Externo, em 29/09/2020, às 11:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Franco Jibran Hsieh, Usuário Externo, em 29/09/2020, às 11:59, conforme horário oficial de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6971220&id_procedimento_atual=4290966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000278&infra_hash=1972ddda3e884ca3d4551b932c309132aa3b56ffec64e2d2ba80d37474aa32b6
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7034703&id_procedimento_atual=4290966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000278&infra_hash=4e3866e7e472be83b80f4815a8bfbff4498bbfd81b2e77ab1d1caba3c44f0c29
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6802689&id_procedimento_atual=4290966&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000278&infra_hash=0b2701e2e2805fde5c22f8099968f03b589a4b3462ec9888c203056be97a551d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6553572 e o código CRC B10497BE.

Referência: Processo nº 50620.001032/2019-11 SEI nº 6553572

              

Rua Desembargador Almeida Guimarães, 22
CEP 57.030-160 
Maceió/AL |

Criado por thiago.gonzaga, versão 12 por thiago.gonzaga em 24/09/2020 11:39:48.
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